
Auto Zentrum Nürnberg-Feser GmbH
Skoda    Octavia Combi RS 2,0l TDI DSG *AHK

STANDH KESSY*    PKW

Preço 48.116 EUR

IVA Comprovável

Forma da carrosseria Modelo-T/Caminhonete

Autoridade de Inspeção

Técnica

Carro Novo

Kilometragem 10 KM

Leistung(KW) 147 KW (200 Hp)

Capacidade cúbica/

Volume/ Capacidade de

elevação

1.968 ccm

Treibstoffart Diesel

Cor Azul Pintura metálica

Tipo de caixa de mudanças Direktschaltgetriebe/DSG-

Automatik

Tipo de veículo Carro zero

CO2 (WLTP) 150,00 Gramas/100km*

Consumo lento (WLTP) 8,50 L / 100km*

Meio de consumo (WLTP) 5,80 L / 100km*

Consumo rápido (WLTP) 4,80 L / 100km*

Consumo muito rápido

(WLTP)

5,40 L / 100km*

Consumo combinado

(WLTP)

5,70 L / 100km*

Veículo-ID 6203

Contatar:

Auto Zentrum Nürnberg-Feser GmbH

Nopitschstraße 3

90441 Nürnberg

Telefone: 0911-4236-2970

Fax: 0911-4236-2975;

E-mail: skoda.nuernberg@feser-graf.de

Home page:www.feser-graf.de

Características:

Kraftstoff Diesel,  TÜV/AU neu,  Sport Package,  Controle de voz,  Câmera de visão traseira,  As-

sentos aquecidos (4x),  Aquecedor com controle remoto,  COLUMBUS,  Anhängerkupplung

schwenkbar/klappbar,  3-fach Klimaanlage,  Faróis de LED,  Visão de impressão,  Porta traseira

elétrica,  Alcantara,  Tempo-Begrenzer,  Einparkhilfe vo + hi,  Tração nas quatrorodas,  Chassi

esportivo,  Vidros elétricos,  9 Airbags,  ESP (programa de estabilidade Eletrônico),  raceblue Pin-

tura metálica,  Tração nas quatro rodas (4X4),  Rádio,  Apple CarPlay,  Carro Android,  Schwarz

Innenfarbe,  ALTAIR,  Alufelgen 19 Zoll,  ABS (sistema de freio de Antiblocagem),  Ignição sem

chave,  Sistema eletrônico de bloqueamento de direção,  Controle de tração,  Sistema de

informação do motorista,  Faróis de nevoeiro,  Classificação de substância tóxica Euro 6

Leasing

Exemplo

Leasing pagamento especial Sem

Pagamento mensal 539,-

Período em meses 48

Performance operacional total 10.000 KM

Ist der Darlehens-/Leasingnehmer Verbraucher, besteht nach Vertragsschluss ein gesetzliches Widerrufsrecht nach

§ 495 BGB.


